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ESCLARECIMENTO 1 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 – PROCESSO Nº 028/2020 
 
OBJETO: Aquisição de Materiais – Uniformes, através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Senhores licitantes, 

 

Segue o pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 

elaborada pela área demandante da contratação (SECOM). 

Pergunta – “Conforme analisado o edital do pregão eletrônico nº 18/2020 que tem como objeto 
a aquisição de Materiais - Uniformes, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, gostaria de esclarecimento a respeito do 
que consta no item 2.4. “Os materiais quando obrigatório deverão apresentar C.A. (Certificado de 
Aprovação) do M.T.E.;” Poderiam me informar se este documento tenho que providenciar para 
todos os itens? Pois somente neste item que encontrei a solicitação do documento.” 

 

Resposta: O Certificado de Aprovação [do M.T.E.] são para os itens de uniformes específicos de 
eletricistas, destacados no Edital. 

 

 

São Paulo, 25/11/2020. 

 
 
 
Maria Valdirene R.S. Carlos 
Pregoeira 


